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SUBSTITUTIVO DO RELATOR
AO PROJETO DE LEI N.° 2.811, DE 1997
(Apensos os PL n° 2.822/97, n°® 2.838/97, n® 2.865197, n° 2.904/97, n°® 4.060/98,
n° 4.319/98, n° 1.499/99, n° 3.348/00, n° 4.663/00 e n° 4.664/00)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei estabelece vedacbes e mecanismos de
fiscalizacdo a clonagem humana e a manipulacdo genética de células germinais
ou totipotentes e pluripotentes humanas.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I — Clonagem: processo de reproducdo assexuada,
produzida artificialmente, baseada em um Unico patrimdnio genético, com ou sem
manipulacéo do material genético.

Il - Células germinais: células responsaveis pela formacao
de gametas presentes nas glandulas sexuais femininas e masculinas e suas
descendentes diretas, com qualquer grau de ploidia.

[Il - Células totipotentes: células, embrionérias ou ndo, com
gualquer grau de ploidia, apresentando a capacidade de diferenciar-se em um
organismo completo capaz de se reproduzir.



IV — Células pluripotentes: células, embrionarias ou nao,
apresentando a capacidade de transformar-se em células de qualquer tecido de
um organismo.

Art. 3° E vedada em todo o territério nacional:
| - a clonagem de seres humanos;

I - a manipulacdo genética de células germinais ou
totipotentes;

[l - a manipulacdo genética de células pluripotentes
humanas, salvo se com o intuito de pesquisa ou producdo de tecidos ou 6rgaos
para fins de transplantes, desde que mediante pareceres prévios favoraveis da
CTNBiIo e do Conselho Nacional de Saude;

Art. 4° Constituem crimes:
| - a clonagem de seres humanos;
Il - a manipulac@o genética de células totipotentes;

[l - a manipulacdo genética de células pluripotentes
humanas, excetuadas as finalidades de pesquisa e producdo de tecidos ou
orgaos para transplantes a que alude o inciso Il do art. 3° desta lei.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Sala da Comissao, em de de 2001 .

Deputado Dr. HELIO
Relator

11010500-142



